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PORTARIA Nº. 001.29.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A D E  L OU R D ES  

GOM E S V I E I R A ,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  775 .23 1 .993 -72  e  

R G nº .  0219714591  SSP-CE, da Função de C oorde nador (a )  

Pe dagóg ic o (a )  de  E s c o la  II  C re c he M e nino  Je s us  de  Pr aga 

–   S ímbo lo  FC -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 29 de novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.29.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A E U N I CE 

PE R E I R A C A RL OS,  por t a do r (a )  do  C PF n º .  70 0 .640 .673 -

00  e  R G nº .  027775849 4  SSP-CE, da Função de C oorde nador (a )  

Pe dagóg ic o (a )  d e  E s c o la  I I  –  S ímbo lo  FC -2 ,  L ota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E d uc aç ão  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 29 de novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.29.11/2024 
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O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  PA U L A E D N A D E 

SOU SA FE I TOSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  037 . 519 .473 -88  

e  R G nº .  551166836 , para exercer a Função de A s s es s or (a ) 

Jur íd ic a -  C D P-1 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

M e io  A mbie nte  do  M unic íp io  de  C r ate ús -CE , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 29 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.29.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  HA M I LTON  M E L O 

FR OTA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  102 .190 .483 -0 4  e  R G nº .  

498732 , para exercer a Função de C oor de nador de  E nge nhar ia  

A gr ônoma -  D N SR -1 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  

de  M e io  A mbie nte  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 29 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 

 


